ﬂl)re/eitura municifq/ de Umuarama

Estado do Parana

' O 4a
Decreto N° “<
Dispensa de Licitagao, nos termos do art. 126,

§ 22, letra "h!" e § 32 do Decreto-lei n? 200,°*

- de 25 de fevereiro de 1967.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no usc de

~ suas atribuigaes legais,

CONSIDERANDO

1.~ ) Bue o maior proeblema de'quacionamento com que se-defronta a
Administracao Municipal & a ERDSAD, sendo objeto, inclusive, de atengéo do !
Governo Federal e Estadual, com-g‘criaggo de diversocs éréaos para seu estudo
e combate, prevendo-se a libefagao de substénciais recursos a esse especifi—
co fim; b

2e- Que, desde seus prim6rdics, a Municipalidade vem canalizando *
vultuosos recursos em seu combate, nem sempre com resultados préticos, gra-!
gas as proporgSes do problema, que impae uma linha de trabalho especial, des
de a'implantagao da infre-estrutura até a Consolidaggo de mgios-Fios, sarje-
tas e pavimehtagao, sempre em sequéncia'e em tempeo restrito;

| 3.= Que, merce ao vulto aos trabalhos a serem ainda desenvolvidos,

foi criado o SERVICO AUTARAUICO DE PAVIMENTACAQ - SERAUPA —, através lei pré

'pria,'que cuida especificamente dessa &rea;

4.~ _ . Que, essa Autabqh;a vem impondo um ritmo de trabalho super ace

lérado.nas implantagSes de galerias de éguas pluviais, dissipadoras, meios-!

fios,'sarjetas e pavimentaggo, tudo dentro de pfogramas pfé-estabelecidos em

cléusulas contratuais junto ao BNH, exigindo~-se, por consequéncia, uma alta'

dispoﬁibilidade de matéria prima; ' | .'

5.~ Que, gragas ao alto volume de consdmo, a referid&'A;taéquia tém
adguirido cihento diretamente das fébricas; considerando-se, também, a viabi-
lidade‘de pregos de mercado; H

6.- ' Que, as fébricas, gragas a lei.da proéura gue supera a da ofer-

ta na atQalidade, vem imponds uma linha de atendimento dentro da capacidade '

de producac de cada uma;
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7 e 4 Que, em vista disso, os servigos executados pela Autarqguia nao
. podem sofrerlsoluggo de continuidade, o que agravaria sérios prejuizos aoc e-
’ rério municipal;

8.~ Que, diante do arrazoado, e também no sentido prético, essas ' ?

iTplantagaes sao plenamente caracterizadas de urgéncia de atendimento de si- !
»‘tuaggo que possa ocasionar prejuizos ou comprometér a seguraﬁga de obras e ' f

de bens, -

DECBETA:

Art. 19 - Fica o SERVICO AUTAARIUICO DE PAVIMENTAQAO - SERAUPA-

autorizado a adquirié dentro das contingéhoias de momento, as quantidades ne
cessérias de cimento aos fins ESpecificoé ditados por este Decreto, junto a
quaisquer empresas que disponham de estoque bara pronta entrega, nos termos' - !
dd que ‘é facultado pelo art. 126, § 22, letra "h" e § 32 do Decreto-lei n@. |
200, de 25 de fevereiro de 1967; ' '

Art. 22 - Os efeitos deste Decreto prevalecerao até a pérfeita
'normalizagao do mercado de cimento.

Art. 32 -~ Bevogam-se as disposigaes em contrério,

EDIFICIO DA PREFETTURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO-DO PARANA ,

O
DURVAL/ SEIFER
PREFEITY MUNICIPAL

P ———— iy

" aos 06 dias do més de abril do aﬁo de 1976.
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DAS/EM.-mro. | ' N
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